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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A 
CONTRATAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2025 
COMPRASGOV Nº 28/2025 

 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto artigo 75, inciso II, §§ 3º e 4º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO NA FORMA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 12/2025 – ComprasGov nº 
28/2025, nos termos fixados pela Consulta de Preço nº 058/2025, 
conforme abaixo descrito: 
Serviço/Fornecimento: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de lavagem dos automóveis do CISAMUSEP. 
Favorecido: TIAGO LAVA CAR LTDA - ME 
Valor Total: R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais). 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
12/2025. 
Dotações orçamentárias: nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
– Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
Maringá (PR), 03 de julho de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 071/2025 

 
Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
Plano de Aplicação Anual e Placic - 2025, aprovado através da 
Resolução nº 79/2024 de 21 de agosto de 2024. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, Agnaldo Carvalho Guimarães, no uso de suas 
atribuições legais.  
RESOLVE: 
Art.  1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Plano de 
Aplicação Anual e no Placic do corrente exercício, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
Suplementação 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.123.0001.2.001– MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA ATIVIDADES DO CONSORCIO  
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA.......R$ 20.000,00 
1069 - 1002.06.05.00.00 - CRCP DESTINADOS A OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior 
será coberto pelos recursos definidos no inciso III, parágrafo 1º, art. 43 
da Lei nº 4.320/64, através da anulação parcial da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
Redução 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.123.0001.2.001– MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA ATIVIDADES DO CONSORCIO  

3.3.90.37.00.00 - LOCAÇÃO DE MAO-DE-
OBRA....................................................R$ 20.000,00 
1069 - 1002.06.05.00.00 - CRCP DESTINADOS A OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 04 de julho de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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